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Processo no:

Classe Assunto:
Autor:
Réu:

Relator(a):
Órgão Julgador:

Diretâ de Inconstitucionalidade n' 2197682-31.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 18/08/2020

Tipo da Distribuição: Livre

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, poÍ processamento eletrônico, conforme descrito

abaixo:

RELATOR: Des. Xavier de Aquino

óncÀo LulceooR: óRGÃo ESPECIAL

São Paulo. 1910812020 l6:02:10.

Mauricio Luis de Souza
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÀO
Faço estes autos conclusos ao Des. XAVIER DE AQUINO

São Paulo, 19 de agosto de 2020.

Mauricio Luis de Souza
Supervisor(a) do Serviço
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21 97 682-31.2020.8. 26. 0000
Diretâ de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos
Prefeito do Municipio de Mairiporã
Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã
XAVIER DE AQUINO
Órgão Especial
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Direta de Inconstitucionalidade

Relator(a): XAVIER DE AQUINO

Órgão Julgador: Órgão EsPecial

,.r=*lro,l,a*'o
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Proce s so n" 2197 @-3'1.2920.8.m.0000

Visios.

'1. Processe-se, concedida a liminar para suspender a eficácia da

Lei n" 3.886/2020 do Município de Mairiporã, presentes os

requisitos que a ensejam.

2. Com efeito, trata-se de lei de iniciativa parlamentar que dispõe

sobre a reserva de vagas a portadores de necessidades

especiais e com diÍiculdades de locomoção em

estac ionamentos públ i cos - zona azul-no Munic ípio, matéria

que, em juízo de cognição sumária se afigura como de

iniciativa reservada ao Executivo o que denota a presença da

fumaça do bom direito; o perigo de dano decorre, por sua vez'

do fato de que a noÍrna, tal como redigida, retira dos

porÍadores de necessidades especiais a isenção de que

usufruíam por força do dispositivo de lei revogado.
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

3. Intime-se o Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã a

prestar informações, no prazo de 30 (tÍinta) dias.

4. Cite-se o d. Procurador-geral do Estado para os fins do art. 8o

da Lei 9869/99;

5. Ao depois, com a manifestação da i. Procuradoria-geral de

Justiça, voltem conclusos.

6. Int. Of.

São Paulo, 21 de agosto de 2020.

XAVIER DE AQUINO
Relator
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Estado de São Paulo

ExcELENTÍssruo sENHoR DouToR DESEMBARGADoR RELAToR

XAVIER DE AQUINO DO EGREGIO TRIBUNAL DE JUSTIçA DO

ESTADo oB sÃo PAULo/sP

Processo: 219768231 2020. .26. 0

P IDE TE DA M ALD
MÀIRIPORÀ. iâ qualificado nos autos daA o DIRETA DE

INCONS ITUCION DADE. que lhe move RE IT C D

MAIRIPORÃ, por sua Chefe de Ptocuradoria Juídica, vem, resPeitosame nte.

resença de Vossa Excclência, considerando o R' Despacho que intimou este â to
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conhecimento e âPÍesentaÍ infotmações, exPor e Íequerer o que segue:
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Se trata de Âção direta de inconstitucionalidade aiúzada pelo

Prefeito Municipal a. fU^r,ipo'a tà f^tt deste Presidente' contra Lei Municipal n'

3.886 /2O2O de iniciativa p",iu-tt"", que dispôe sobre a criação do §5" e 6" ao afi' 7"

da Lei n" 3.013, de 31 de maio de 2010'

C I

A Câmara Municipal populatmente conhecida como Câmara de

Veteadores é o órgão tesponsável ptln t*"icítio do Poder I-egislativo no Município'

Nesse sentido, sc teúnem de acordo com o disposto na Lci

Otgânica do Município, Pâra Promover o exetcício de suas funções'

Em consonância com os artigos 29 a'37 áa Constituição Federal

são competências da Ca*'^' de Vereadores: elaborar a Lei Orgânica do
-iuni"tpio; 

nrcalizat e iulgat as conta§ do Executivol legislat sobrc assuntos de

interesse local,

A CattzMagrr'a no xúgo 29' Inciso fV' estabelece que o número

de integrantes na Càman d.rr^ íe' PtP."{i9:+ à população do município' G.ar.ante

"-ueri 
no Inciso !1I do arrigo zs á inviotauiliaade dos vereadores por suâs opiniôes,

pr;;;^; e votos no exercício ão ta"dato e na circunsctição do município'

A ptimeira auibúção do Vereador que meÍece destaque. é a

função de rePresentaÍ. ó Vereador é responsável por buscar no seio da sociedade

;; ;;";""p'.ções coletivas trazendo- PaÍa o debate na Câmara questões

relacionadas à segurança pública, tt"tt*""to, ümpeza' educação' saúde'

agricultura, meio ambiente, entte outtos temas de interesse comurn'

Outra importante âtribúção do Vereador que meÍece também

destaqueéafunçãodelegislar.Nomgdelgconstitucionalbrasileiro,écompetente
prm iii"i^t p.o1etàs de Lei"no âmbito Municipal o Veteador' bem como o Prefeito'
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Câmara lví-unicipat [e gulatnporã

DÂ coMPETÊNcre EM CONTUNTO DE ACORDO C6111 tr r F.I

oncÂlqrceuuNrcrPAL oB uernrponÃ

SEÇAO II

«DAs ernrnurçórs coNJUNTAS DA
MUNICIPALE PREFEITO

cÂMARÀ

Artigo 8". - Cabe à Càman Municipal, com a sanção do
Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do
Município e especialmente:

I - as previstas nos artigos 30, 145,165 e 782 da Constituição
Federal e 19 da Constituição Estadual;

II - autorizar ou âprovaÍ convênios, acordos ou contrâtos de
que resultem para o Município encargos não previstos na
lei orçamentária;

III - delimitar o perímetto urbano;

IV - dar nome aos próprios, vias e logradouros públicos,
assim como modificá-los."

Conforme se observa o Artigo 8" da Lei Orgânica Municipal, a
competência NÃo É PRrvÀTwADo PREFEITo MUNICIPAL.

DA CONSTITUCIONALIDADE DO PRO IETO DE LEr 230 /2019 / t Fl
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MUN ICIPAL 3.886/2020

Há müto venho esrudando acerca da Constitucionalidade ou
Inconstitucionalidade de Lei do Poder kgislativo que onera ou não a Municipalidade.

Certo é que o STF - Supremo Tribunal Federal já se manifestou
acerca deste entendimento, e ao que me parece esú bem claro, inclusive já com
REPERCUSSÃO GERÂL - Recurso Exúaordinário 878.911.

Estado de São Paulo

Assim, está eqúvocada a tese da inicial ao aduzir que a

competência para legislar sobre o assunto seria privativa do Executivo, pois, resta

claro que há interesse local.
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Câmoro gvlunictPat [e gvlatnPorõ
Estado de São Paulo

O que inclusive me paÍece bem claro que os- Legisladores

Municipars não podem é alterat ou criar a estrutura' ou a auibuição dos órgãos da

Administração P,ibfi"u frlottitipA,-bem como ttatar do regime jurídico dos servidores

'r...no mérito, pela reafrtrnação da jurispntdência desa

Cone no sentido a, q,' nio í"íry' a compitência privativa do-C!1{e.ao

Podet Executivo lei que, embota à' de"p's' p"' a Administtação Púbüca'

não tÍata da sua nr*,*'-iu da attibuição dà seus ótgãos 1em-do 
rcgime

jurídico de setuidores ;;ili""t (att. 61," § li II, a, c e e, da Constiruição

Federal).»

Ainda que a releÀdaLei 3'886/2020' proieto de Lei 23012019'

de autoria do Vereadot Cícero Pereira dos Santos' não estefa onerando os-cofres

;;ú;;;;; a menção dá-Rtt*'o ExtÍâordinário com Âgravo' em que o Relator

iliiaroo'clo'trr Mendes, iulgou repercussão geral neste sentido:

públicos.

Como então disse o Nobte Ministro Gilmat Mendes no Recutso

Extraordinário acima descrito:

DÀ REPERCUSSÃO GERÀL

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRA vo 878.911 RIO DE
RECTE.( S )

JANEIRO
CÂMARA

RELATOR MIN, GILMAR MENDES
MUNICIPAL DO RIO DEJANEIR oA-DV.(A /s):loSELUIS GALAMBA

MINC BAUMFELD E OUTRO (A
MUNICÍPIO DO RIO DETANEIRoA-DV.(A/ S)

/ s ) REcDo.( A/S):PREFEITO
' 
ANDRÉ TOSTES.

DO

t'Recutso extraotdinário com agravo. RePercussão geral. 2,

Ação Direta de Inconstitucionatidade estadual' Lei 5'616/2013, do MunícíPio

do Rio de laneito, Instalação de câmeras de monitotamen to em escolas e

cercanias. 3. Inconstirucionalida de formal. Vício de iniciativa' Competência

PÍ1vativa do Poder Executivo municipal' 2o c1 a
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Câmara 1vluructpof [e fulatnPorã
Estado de São Paulo

D o CIÀDALE I 3.886/2020 OMUNrcÍpIO DEPARÀI
MAIRIPORA

Primeiro cumpÍe ressaltar' que enüa em conttadição o Sr'

Prefeito Municipal Antônio Shiguepki Aacyd4^fundamentanclo o seu veto e

aiúzamento da presente Açãô,;;;Já t'o 
^"o 

át 2010' sanciona a Lei n" 3'01'3/2020

, "1"',L a" r.i t6i izozol,á" ,.,it.,'i" parlamentar' que tÍatâ do mcsmo âssunto' c' vetâ

ff,]ffi;;;ró, ;;; ,.ir;; ""'";^ i-r^-'ntu'' fund''"'tando scr de compcrência

do Executivo legislat sobre o assunto'

Pois bem, a reíeida lei é de suma importância atualmente' como

é sabido, náo hâ o devido respeito às vagas de estacionamento Parâ Pessoas com

deficiência físicas e flecessidades especiais'

Muitasdasvezes,seutiüzamindevidamentedasvagaspara
pessoâs com deficiência e necessidades especiais' lazetdo com que os cidadãos que

i.ur-.r-r* precisam fiquem sem poder estacionar' por não haver lugares vagos'

À Lei 3'886/2020 raz a solução Parâ este- ptoltt'
determinando qo. ,. .'rgr, arn t'átio""-entos públicos sefam na sua integrali. dade

disponibilizadas às pessoas com deÍiciência física ou portadora de necessidades

;.;ã;., ,,ão so-e.,te àquelas demarcadas' assim' oão faltariam vagas'

Va-le ressaltar que em caso de vagas desocupadas por Pessoâs

com deficiência ou portadoras de neiessidade especiais' o uso seda livte'

S ED DO

Face ao exPosto, Íequer

CONCEDIDA para suspender os efeitos da re

IULGADA IMPROCEDENTE a Presente
"rr.nu u., que em nada fere a Constituiçâo e legis

seia REVOGADA A LIMINAR
ferida Iri 3.886/2020, bem como, sela

Ação direta de Inconstitucion-alidade,

1ação vigente.

3,,N

Â lei 3'013 de 31 de maio de 2010' que dispõe sobre a reserva de

vagas aos portaciotes de nec"'xitlades especiais e com cüficuldade de locomoção nos

estacionamentos púbücos 
'--:t."À^ 

Àroi - .ro Município de Mairipotã, obriga que

seiam rcservadas dois por centos das vagas de uso púbüco exclusivamente às pessoas

plt,^i.ãa. "ec.sri.l^dt' 
cspeciais oo io- cliÍiculdade c locomoção'

L Lei 3'886/2020 determina que sejam entendidos como lugares

<lcmarcados pela zona azul a integralidade das lY' ,dt 
cstacionamento' nâo sc

restringindo às vagas destinadas às pessoas com dettctêncra'
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Câmaro fuuniciPat [e fulatn7orã

Termos em que,

Pede e esPeta deferimento'

Mairiporã, 21 de setembro

Estado de São Paulo

áe 2020.

1

€

ELIZABETH AP. S. SILVA
oÀB/SP 429.685

Chefe da Ptocuradoria Jurídica
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE ruSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro : 2021.00009 61621

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Direta de

Inconstitucionalidade n' 2 197 682-3 1 .2020.8.26.0000, da Comarca de São

Paulo, em que é autor PREFEITO DO MLTNICÍPIO DE MAIRIPORÃ, é

réu PRESIDENTE DA CAMARA MIINICIPAL DE MAIRIPORÃ.

ACORDAM, em Orgão Especial do Tribunal de Justiça de

São Paulo, proferir a seguinte decisão: 'ruLGARAM A AÇÃO

PROCEDENTE. V.U.", de conformidade com o voto do Relator, que

integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmo.

Desembargadores PINHEIRO FRANCO (Presidente), DAMIÃO COGAN,

MOACIR PERES, FERREIRA RODRIGUES, EVARISTO DOS

SANTOS, JOÃO CARLOS SALETTI, FRANCISCO CASCONI,

ADEMIR BENEDITO, CAMPOS MELLO, VIANNA COTRIM,

CRISTINA ZUCCHI, JACOB VALENTE, JAMES SIANO, CLAUDIO

GODOY, MOREIRA VIEGAS, COSTABILE E SOLIMENE, TORRES

DE CARVALHO, LUCIANA BRESCIANI, ELCIO TRUJILLO, DECIO

NOTARANGELI, FÁBIO GOUVÊA, RUY COPPOLA E LUIS SOARES

DE MELLO.
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São Paulo, 24 de novembro de 2021.
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aÇÃo DIRETA DE INcoNSTITUcIoNALIDADE No

2 197 682-3 L.20.20.A.26.OOOO

AUTOR: PRIFEITO PO TUUTTCÍPIO DE MNRIPORÃ

nÉu: pREsIDENTE DA cauÂna MUNIcIPAL DE

MAIRIPORÃ

CoMARCA: SÃO peUr..O |ÓRGÃO DSPECIAL)

voTo N" 33.258

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei
Municipal n" 3.88612020, do Municipio de Mairiporã, de

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a criação do § 4'ao
art. l" da Lei n" 3.013, de 3l de maio de 2010, estabelecendo

como lugares demarcados pela zona azul a integralidade das

vagas de estacionamento, não se restringindo às vagas

destinadas às pessoas com deficiência. Norma anterior que

previa que dois por cento (2%) das vagas em estacionamento

regulamentado seriam de portadores de deficiência, com

marcações tendo em vista estudos de comodidade e locomoção
dos portadores de necessidades especiais, sem ônus. Ato típico
de polícia administrativa, disciplinando a fiuição de bem
público que não se insere na competência comum entre os

poderes legislativo e executivo, sequer se podendo considerar

a existência de interesse local a justificá-la. Afronta ao

princípio da separação dos poderes e à competência reservada

ao Chefe do Executivo, trâtados nos aÍs. 5', 47, II, XIV e XIX,
"a" da Carta Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do

art 144 da citada Carta. Precedentes da Corte.
Ação pÍocedente.

Trata-se de açáo direta de

inconstitucionalidade Lei Municipal de Mairiporã/SP n"

3.88612020, que dispõe sobre a criaçáo do § 4" ao art. 10 da
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Lei n" 3.013, de 31 de maio de 2010, versando sobre a

reserva de vagas aos portadores de necessidades especiais e

com dificuldade de locomoção nos estacionamentos públicos

- zona azul - no municÍpio,

Alega o autor que a norma combatida, de

inciativa de parlamentar, legislou sobre matéria de

competência exclusiva do Executivo, sem que fossem

seguidas importantes diretrizes constitucionais estaduais e

federais, bem como de legislaçáo infraconstitucional pátria;

diz que apesar de louvável, a [,ei n" 3.886/2020 acaba por

esvaziar a norÍna original, de competência do Executivo,

retirando a eficácia normativa do artigo 1", caput, da Lei

3.013 l2O7O, bem como por inserir redação que a torna

inaplicável, ao indiretamente impor obrigações ao Executivo;

assevera que a norma anterior previa que dois por cento (27o)

das vagas em estacionamento regulamentado seriam de

portadores de deficiência (art. 1", caput), sendo que haveria

um procedimento prévio de cadastro (parágrafos, do art. 1o) e

marcações, tendo em vista estudos de comodidade e

locomoçáo dos portadores de necessidades especiais (art.2"l;

diz que a lei guerreada excluiu a isençáo de tarifa de zona

azul destinada aos portadores de necessidades especiais;

aduz a evidencia de úcio formal subjetivo, afrontando os

arts. 5o; art. 24, § 2"; art. 47, incisos II, XI, XVIII e XIX,

alínea "a", todos da CE na medida em que a matéria da

legislaçáo aborda tema de reserva da administraçáo, tange a

orgenízaçáo administrativa de espaço público, em especial a
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demarcaçáo de zonas azuis e a concessão de isençáo de

tarifas para portadores de necessidades especiais,

adentrando seara atinente às realizações materiais inerentes

à Administração; requer cumulativamente a concessão de

efeito repristinatório para o retorno de efeitos da redação do

antigo § 4o, do art. 1o, que foi revogado e, assim, excluiu de

existência jurídica a isenção tarifária aos portadores de

necessidades especiais.

Processada a ação, com concessão de liminar
(fls. 25126), sobreveio informações do Presidente da Câmara

Municipal de Mairiporã (fls. 32137), batendo-se pela

constitucionalidade da norma.

Sem manifestaçáo do i. Procurador-geral do

Estado (fis. a3).

Parecer da d. Procuradoria Gera-l de Justiça

(Í1s. 50/55) pela procedência da açáo.

Noticiou-se nos autos o falecimento do autor,

procedendo-se à substituição processual (f7s.46/47 e 65),

com regular manifestação do i. Procurador-geral de Justiça
(Í1s.81/83).

E o relatório.

A ação procede.

Trata-se de ação direta de

inconstitucionalidade Lei Municipal no 3.88612O2O, do

Município de Mairiporá, que que dispõe sobre a criaçáo do §
4" ao art. 1o da Lei n" 3.013, de 31 de maio de 2010, versa

sobre a reserva de vagas aos portadores de necessidades
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especiais e com diÍiculdade de locomoçáo

estacionamentos públicos - zon.a azul - no município.

Este é o texto do dispositivo de lei guerreado:

"LEI MUNICIPAL NO 3.886, DE 17 DE FEVEREIRO
DE 2020
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Art

nos

da LeiDlspõe sobre a crlação do § 4" ao art. 1"
n" 3.O13, de 31 de malo de 2OlO.

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã. Faço
saber que a câmara municipal manteve e eu
promulgo, nos termos do inciso IV do art. 26 da Lei
Orsânica do Município, a seguinte lei:

Art. 1o Fica criado o § 4o ao art. 1" com a seguinte
redação:

1

1

2
J

§
§
§

§ 4o Entende-se como lugares demarcados pela
zolnla azul a lntegralidade das vegâs de
estacionamento, não se restringindo às vagas
destlnadas Às pessoas com deÍlclêncla."

AÍt. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mairiporã, 17 de fevereiro de 2O2O."

Alega o autor que a norma anterior previa que

dois por cento (2t/"1 das vagas em estacionamento

regulamentado seriam de portadores de deÍiciência (art. 1",

caput), sendo que haveria um procedimento prévio de

cadastro (parágrafos, do art. 1") e marcaçóes tendo em vista

estudos de comodidade e locomoçào dos portadores de

necessidades especiais (art. 2"1 e o que a lei objeto de

lt
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inconstitucionalidade fez foi excluir a isençáo de tarifa de

zona azul destinada aos portadores de necessidades

especiais do antigo art. 1", § 4" (redaçáo dada pela Lei n" Lei

n" 3441 12014), na medida em que adotou a numeraçâo

expressa de § 4" ao art. 1o, revogando o conteúdo anterior.

Razão lhe assiste.

O § 4" do art. 1o da Lei no 3.013, de 31 de maio

de 2010, revogado pela norma combatida tinha a seguinte

redaçáo:

'LEI N. 3013, DE 31 DE MAIO DE 2O1O.

,DISPÕE SOBRT A RTSERVA DE VAGAS AOS
PORTADORIS DE NECESSIDADES ESPECIAIS E
coM DTFTCULDADE DE LOCOMOçÃO NOS
ESTACIONAMENTOS PÚBLICOS - ZOT{A AZVL .
NO MUNICÍPIO DE MNRIPORÁ."

Art. 1' Ficam reservadas dois por cento das vagas em
estacionamento regulamentado de uso público, para
serem utilizadas exclusivamente por veículos que
transportem pessoas portadoras de necessidades
especiais ou com dificuldade de locomoçáo.

§ 1" Para a utilizaçáo das vagas especificadas no caput
do art. 1', é necessário o cadastramento que deverá
ser realizado pelo departamento competente,
competente, conforme modelo constante na Resoluçâo
n" 304, de 18 de dezembro de 2008, do Conselho
Nacional de Trânsito, com o fornecimento dos dados
pessoais tais como nome, data de nascimento, sexo,
número da cârteira de identidade, Código
Internacional de Doenças - CID, e-mail, endereço,
telefone etc.

§ 2" A credencia-l será entregue após a conferência dos
documentos e medialte a assinatura do "Termo de
Responsabilidade" conforme modelo anexo, que fica
fazendo parte integrânte da presente Lei.
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§ 3" A retirada da credencial poderá ser feita por
procurador com poderes especíÍicos para esta
finalidade.

§ 4" Fica o portador de necessidades especiais e
com diÍiculdade de locomoção, devidamente
habilitado e cadastrado através da Prefeitura
Munlclpal, autorlzado a estaclonar seu veículo,
sem ônus, em lugares demarcados pela Zona Azul.
(Redação acresclda pela Lei f 3441l2Ol4l

AÍt. 3o Os veículos estacionados nas vagâs reservadas
deveráo exibir a credencial de que trata o art. 2o sobre
o painel do veículo, ou em local úsível para efeito de
fiscalização.

esffiivo: (Suprimido
n" 3441 l2ot4l

pela Lei
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AÍt. 6" O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de sessenta dias a partir da sua
publicação.

Art. 7" As despesas decorrentes da execuçâo desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessárias.

AÍt. 8" Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo, ficando revogados a alínea "a" e o inciso I
do art. 3" da Lei Municipal n" 2.080, de 7 de maio de
2001."

Com a novel redação dada ao § 40 do artigo 1o

da Lei 3.013/2010, pela Lei n" 3.88612O2O, ora impugnada,

as vagas anteriormente demarcadas para utilizaçáo pelos

at

Att. 2" As vagas estabelecidas nesta Lei deveráo ser
posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade
aos portadores de necessidades especiais e com
dificuldade de locomoçào.

Art. 4" As vagas reservadas nos termos desta Lei
deveráo apresentar indicação sobre a finalidade e
sobre as condições para a sua utilização.
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portadores de deÍiciência desaparecerarn, assim como a
gratuidade na sua utilizaçáo.

Trata-se aqui de ediçáo de norÍna pelo

parlamento, que dispôs sobre ato típico de polícia

administrativa, disciplinando a fruiçáo de bem publico, o que

não se insere na competência comum entre os poderes

legislativo e executivo, sequer se podendo considerar a

existência de interesse local a justificá-la.

Observa-se, aqui, pois, evidente violaçáo ao

princÍpio da separaçáo dos poderes insculpido no artigo 5",

bem assim invasão à competência reservada ao Chefe do

Executivo de que trata o artigo 47, II, XIV, XlX, "a", ambos da

Constituiçáo Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do

artigo 144 da citada Carta, uerbis:

"Artigo 5" - Sdo Poderes do Estado, independentes e
harmônicos entre si, o Legi,slatiuo, o Executiuo e o
Judiciaio.
Artigo 47 - Compete piuatiuamente ao Gouemador,
além de outras atibuições preuistas nesta Constituiçdo:
t...1
II - exercer, com o a uxílio dos Secretáios de Estado, a
direção supeior da adminístraçdo estadua.l;
t...1
XIV - praticar os demais atos de administraçã.o, nos
limítes da competência do Executiuo;
t...1
XIX - dispor, mediante decreto, sobre:
organizaçã-o e funcionamento do admini.stração
estadual, quando nao implicar aumento de despesa,
nem ciaçdo ou ertinçdo de órgaos públicos.

Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política,
legislatiua, administratiuo e financeira se auto-
organizardo por Lei Orgdnica, atendidos os pincípios
estabelecidos na Constituiçao Federal e nesta
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Constituiçao

Quadra ressaltar que a regulamentação de

estacionamento de veículos e questões afetas ao trânsito em

vias públicas é ato que se insere na gestáo administrativa do

Município, a cargo do Chefe do Executivo, por expressa

disposiçáo do artigo 24, incisos I e X do Código Brasileiro de

Trânsito que dispõe que:
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Seçôo I- Dísposiçôes Gerals

Art. 24. Compete aos ôrgãos e entidodes
executivos de trônsito dos l[unlcíplos, no â.mbito
de sua circunscriçdo:

I - cumpir e fozer cumpir a legislação e as normas de
trdnsito, no â"mbito de suas atribuições;
1..1
X - implanto,r, mdnter e operar sistema de
estacionamrnto rototioo pago nas uias1".,.

Aliás, como deixou assente o i. Procurador-

geral de Justiça no lucido parecer de fls. 50/55, trazendo à

colação julgados desta Corte:

"A regulamentaçao do estacionamento de ueículos em
uias públicas e típico ato de polícia admini,straüua por
di,sciplinar a fruiçdo desses bens públicos. A deci.são
sobre suas regras - in casu, de modificaçao da
quantídade de uagas de estacionamento rotatiuo
destinadas às pessoas com deficiência ou mobilidade
redttzida reflete o exercício da gestão administratiuo-
patimonial sobre a utilizaçoo de bens públicos de uso
comum do pouo.
Sob este dngulo, denota-se a uiolaçdo ao pincípio da
separaçdo dos poderes pelo usurpaçdo da reserua da

fi DO SISTEMA NACIONAL DE
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Administraçdo, perceptíuel a partir dos incrlsos II, XIV e
XIX, "a", do artigo 47, combinado com o artigo So, da
Constituição Estadual, aplicáuel aos Municípios por
força de seu artigo 144.
Portanto, o lei local contestada está. acoimada de uício
de inconstitucionalidade por conftgurar intromi,ssã.o
indeuida do Poder Legi-slntiuo na esfera de competênci.a
priuaüua do Poder Executiuo, o que patenteia uitipêndio
ao pincípio de separaçâ.o de poderes.
Neste sentido, jd decidiu esse egrégio Tribunal de
Justiço que:
"a regulamentaçdo do estacionamento na uia pública ê
consequência natural dessa admini.straçao,
constituindo matêia de exclusiua atibuiçao do prefeito,
nã.o cabendo à Cdmara Munícipal dizer que os
integrantes desta ou daquela categoria profssional
deuem estacionar seus ueículos aqui ou acotd. É
matéia de execuçõ.o e não de legíslaçao. No que diz
respeito à isençdo de pagamento nas 'Zonas Azuis',
também fica caracterizada a inuasdo na esfera de
poder do Executiuo. As 'Zonas Azuis' produzem receita
que ingressa no orçamento municipal. Leis que afetam a
produçao da receita são de iniciatiua do prefeito". (W
30.581-O/5, Órgdo Especial, Rel. Des. Barbosa pereira,
10- 04-1996).
Na mesma trilha, trago à colaçdo outro julgado, da

loura do nobre Justice Carlos Bueno, assim ementado:
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LCi N'
1.712, de 27-8-2019, do Município de Registro, de
inicíatiua parlamentar, que i"senta ldosos e pesso as com
necessidades especinis do pagomento do ualor de
estacionamento rotatiuo Disciplina do uso piuaüuo de
bem público de uso comum do pouo [tsurpaçõ.o de
competéncia Ocorrência. Projeto de lei. Sanção. A mero
uontade do Prefeito Municipal nõ.o é juidbamente
suJíciente para conualidar defeitos prouenientes d.o
descumpimento da Constituiçao. Subsistência do uício.
Estacionamento em uias públicas. Bem de uso comum
do pouo. Competência legislatiua priuatiua do Chefe do
Executiuo para dispor sobre gestã.o adminí,stratiua. Vício
de iniciatiua. Matéria que se insere no dmbito d.a
competência legislaüua atibuída pela Constituição ao
chefe do Poder Executiuo Municipat. Violaçao a;os arts.
5", 47, II, XIV e XDÇ aplicduei.s aos Municípios por força
do art. 144, todos da Constituiçao do Estado de Sao
Paulo. Inconstitucionalidade reconhecida. Açd.o
procedente." (ADI 2169387-18.2019.8.26.OO00, Rel.
Des. Carlos Bueno, 27/ 11/2019)
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E em julgado mais recente, de relatoria do e.

Desembargador JACOB VALENTE, j. em 14 de julho de 2021,

assim se decidiu:

"AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei n"
4.760, de 09 de nouembro de 2012, do Município de
Mogi Guaçu, de iniciatiua parlamentar com integral ueto
do Prefeito, que dispões sobre a 'cobertura de sini.stros
(roubo/ furtos) de ueículos automotores nas areas de
estacionamento rotatiuo e pago (zona azul| com outras
prouidências' - Alegaçdo de usurpaçdo da competência
priuatiua do Poder Executiuo, uiolando a separaçdo os
poderes, bem como não indicação da fonte de custeio -
VÍC|O DE INICIATNA Projeto apresentado por
parlamentar direcionado a implementoçdo de cobertura
secuitdia no seruiço público prestado sob forma de
estacionamento rotatiuo em uías públicas (zona azul) -
Descaracterização da natureza autorizatiua em funçào
de diretrizes que colocam obigatoiedades a serem
cumpidas pelo Poder Executiuo Prerrogatloa
estabelecida no üncÍso X do artigo 24 do Cód.igo
Brasileiro de T'rânsito (I*i Fed.eral 95O3/97, com a
red.ação do I*i 73.154/2015), que não caracterlzq
a competência concorrente do Poder l*glslatiuo
pa"a atuar na regulamentação do *taclonamento
rotatiuo p.rgo ncs oias públlcas - ORÉANIZAçÃO
N)IfrIJfr7STRATIVA Imposslbllldade do Poder
Legislotivo, ainda que no exercíclo da
competência concorrertte, adentrar em matéria de
gestão admlnlstratlua, de lnlclatlaa prluatlua d.o
Pod.er Executlao Lei objurgada que crla crltérlos
que sAo da alçada dos ôrgã.o executfitos d.e
trãnslto d.o Munlcíplo - CUSTEIO Indeniz,ações que
nã.o podem ser corsideradas despesas 'pontuais' na
forma do preceito do TEMA 917 em repercussã-o geral
do S.T.F., ou com limite de pagamento somente com as
receitas obtidas na cobrança da zona azul, dependendo
de estudos do Poder Executiuo para preuisõ.o no
orçamento anual em funçoo das estatísticas criminais
em cada localidade - REGULAMENTAÇAO
Determinação no artigo 6" da refeida Lei da sua
regulamentação pelo Poder Executiuo no prozo móximo
de 12O dias, sob pena de uigência automdtica -
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Ausência de hierarquía entre os Poderes
Inconstitucionalidade ueificada nesse dispositiuo -
Ofensa aos artigos 5'; 47, incisos II, XIV e XIX, alínea
'a'; e 144 da Constituiçao Estadual Precedentes deste
Órgdo Especíal MODIILAÇAO Aplicaçao d.e efeitos 'ex
nunc' para preseruação do ato juríáico perfeito das
indenizações pagas desde a uigência na norrna, em
2012 - Açao julgada procedente, com modulação. (ADl
2 28602 6-8s. 2020. 8. 26. 00OO, W).

No mesmo sentido conÍira-se: ADI

2198239-18.2O2O.8.26.OOOO, Rel. Des. FRANCISCO

CASCONI, j. em 07lo7l2o2t; ADI

2242471-18.2020.8.26.0000, Rel. Des. SOARES LEVADA, j.
em 3010612021; ADI 2155826-87.2020.8.26.00O0, Rel. Des.

MOACIR PERES, j. em 07 l04/2027, entre outros.

Por fim, com a declaração de

inconstitucionalidade da Lei n" 3.88612020, revigora-se o

texto do § 4o, artigo 1o da Lei n" 3.013/2010, com a redação

que lhe fora dada pela Lei n " 3447/2014 pois, consoante

escreve o Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO, ..a premissa

da na.o-admissao dos efeitos udlidos decorrentes do ato

incorlstitucíonal conduz,, ineuitauelmente, d tese da

repistinaçao da norma reuogada. E que, q igor lógico, sequer

se ueificou a reuogaçao no plano jurtdico. De fato, admitir-se
que q. norrna anteior continue a ser tida por reuogada

importard na admíssdo de que a lei ínconstítucional inouou na

ordem jurídica, submetendo o direito objetiuo a uma uontad.e

que era uiciada desde a origem. Nao ha teoia que possa

resi-stír a essa contradiçõ.o"}
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/r
é2-'

fls. '10'1

ponpn"ruucrÁnlo

TRTBUNAL DE rusrrÇA Do ESTADo ps sÃo pAULo

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a

açào para declarar a inconstitucionalidade da Lei no 3.886,

de 17 de fevereiro de 2020, do Município de Mairiporã.

XAVIER DE AQUIIYO

RTLITTOR
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Esta[o fe São Qaulo

EDITAT
OECRETO LEGISLATIVO N'I72 DE 2021

Cessa a executoriedade da Lei n" 3.88ó, de 17 de íevereiro de 2020, que Dispõe sobre a

criação dos §§ 5" e ó'ao art. l'da Lei n'3.013, de 3l de maio de 2010, em virlude da

procedência da Ação Direia de /nconstitucionalidade n" 2197ó82.31.2020.8.2ó.0000.

0 Presidente da Câmara Municipat de Mairiporã, Vereador Ricardo Messias

Bârbosa, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no inciso lV do art 26 da

Lei 0rgânica e na atínea'h" do inciso lldo art.21 do Regimento lnterno, promulga o seguinte
DECRETO LEGISLATIVO:

Àrt. l" Fica cessada a executoriedades da Lei MunicipaI n" 3.886, de 17 de

fevereiro de 2020, que Dispõe sobre a criação dos §§ 5" e ó" ao art. 1o da Lei n" 3.013, de 3'l

de maio de 2010, em virtude da procedência da Ação Direta de lnconstitucionatidade n"

2197 682.31.2020. 8.2ó.0 0 0 0.

§ l'Fica revigorado o texto do § 4", art. l" da Lei n" 3.013, de 3'l de maio de

2010, com a redação que the foi dada peta Lei n" 3.441, de 27 de agosto de 2014.

I2'Em consequência do disposto no caput do art. '1", fica suprimida a

eficácia do mencionado dispositivo [ega[-

Arl.2" Este decrêto tegistativo entra em vigor na data de sua pLrbticação,

ficando revogadas as disposições em contrário.

Ptenário "27 de Março", 14 de dezembro de 2021.

R O MES BARBOSA
Presidente

Registrado e pu bIicado
dezembro de 2021.

na Secretaria da Câmara MunicipaI de Mairiporã, aos 15 de

JosÉ APAREcroo pineru oE cARvaLHo

Diretor J u rídicoD ireto ra Administrativa

_t
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d. kEonsünbÍElirâds Íro 2l g/6E2.312020.E.26.m00.
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oola Lei nD 3.4,41, d€ 2 ii d. qpglo de 20 I a.

§ 2o Êm coisequémià do dhÉelô io câpLr dô ,rr 10. ff@ $p,iíüa á ellcách do menciomilo disposíivo Ed
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